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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 

CONTRATO/CMSM N°. 017/2024 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS QUE ENTRE 
S| CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 
MANGUEIRA - PB E A EMPRESA STHEPSON MAIERY ALVES DE 
LIRA - ME, CNPJ n 11.083.424/0001-83, PARA FORNECIMENTO 
CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB, ESTADO DA PARAIBA, pessoa juridica de direito 
público, inscrita no C.N.P.J. sob o n°10.513.130/0001-81, com sede na Rua Nossa Senhora de Fatima, SN, Centro, 
CEP: 58.985-000, cidade de SANTANA DE MANGUEIRA/PB neste ato representado pela Presidente da Camara 
Municipal, LAUDICEIA MARY MAGALHAES, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 
STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME, CNPJ n 11.083.424/0001-83, localizada a Sediada na Rua Jaime 
Pinto Ramalho, 15, São Geraldo, Conceição - PB, representado pelo Sr. Sthepson Maiery Alves de Lira, portador 
do CPF nº 022.871.794-96, doravante denominada CONTRATADO, celebram o presente contrato tendo em vista 

as condigdes que seguem: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
Este contrato decorre da licitação modalidade. Dispensa nº 007/2024, processada nos termos do Art. 89, da Lei 
Federal nº 14.133/21 e suas alterages. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIGOS TECNICOS ESPECIALIZADOS QUE 
COMPREENDEM A AREA DE RECURSOS HUMANOS, NO SENTIDO DE GARANTIR AS INFORMAGOES DOS 
SERVIDORES DESTA CASA LEGISLATIVA JUNTO AO MINISTERIO DA PREVIDENCIA, MINISTERIO DO 
TRABALHO E MINISTERIO DA FAZENDA, ATRAVES DO E SOCIAL COM INFORMAGOES CONTEMPORANEAS, 
BEM COMO INFORMAGOES EXTEMPORANEAS SEMPRE QUE SOLICITADO UTILIZANDO DOS MEIOS 
NECESSARIOS. ACOMPANHAMENTO DA SITUAGAO TRIBUTARIA JUNTO AOS ORGAO COMPETENTES 
PARA ACOMPANHAMENTO DE CND CONJUNTA DA RFBIPGFN, JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE 
SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

ITEM DESCRIGAO DO OBJETO UND | QUANT. | V.UNIT V. TOTAL 

CONTRATACAQ DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS 
TECNICOS ESPECIALIZADOS QUE COMPREENDEM A AREA DE 
RECURSOS HUMANOS, NO SENTIDO DE GARANTIR AS 
INFORMAGOES DOS_SERVIDORES DESTA CASA LEGISLATIVA 
JUNTO AO MINISTÉÉRIO DA PREVIDENCIA, MINISTERIO DO 
TRABALHO E MINISTERIO DA FAZENDA, ATRAVES DO E SOCIAL | , .. 
COM INFORMAGOES CONTEMPORANEAS, BEM como| Més [ 09 |RS280000 RS 25.200.00 
INFORMACOES EXTEMPORANEAS SEMPRE QUE SOLICITADO 
UTILIZANDO DOS MEIOS NECESSARIOS. ACOMPANHAMENTO DA 
SITUAGAO TRIBUTARIA JUNTO AOS ORGAO COMPETENTES PARA 
ACOMPANHAMENTO DE CND CONJUNTA DA RFBIPGFN, JUNTO A 
ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

A realizaggo dos servigos devera ser de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta, instrugdes 
do Contratante e do instrumento convocatorio. Dispensa 007/2024, partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREGOS: 

O valor total deste contrato, a base do prego proposto, € de R$ 25,200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), sendo 
o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 
Os pregos conlratados poderão ser revisados de acordo com Art. 6, e demais artigo relativos, da Lei 14.133/21. 

STHEPSON Assinado de forma digial 
MAIERY ALVES DE Revesõe oo 
LIRA:1108342400 l‘,‘x"r’g:og’a\n 
0183 . 185040-0300"
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Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 80708/24. Data: 08/07/2024 17:17. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA “MANOEL FERREIRA LIMA" 
Ocorrendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 75, Il, da Lei 14.133/21, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso do Contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação: 
FONTE DE RECURSO: O pagamento da mensalidade correrá por conta do Orçamento Programa da 
CONTRATANTE, Os recursos serão oriundos do Orçamento de 2024, com recursos próprios/FPM/ICMS: 
01.010 Câmara Municipal; 

01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
3390.3399 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: 

Mensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento de cada parcela. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
a) O prazo de para a inicio dos serviços é de 01(um) dia após a assinatura do contrato 
b) O prazo de vigência do presente contrato será até 31 (trinta e um) de dezembro de 2024, considerado da data 

de sua assinatura. 
c) Avigéncia deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante acordo entre as 
partes, conforme o disposto no Arl. 105, inciso |, da Lei 14.133/21, observadas as caracteristicas do objeto 

contratado. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado neste 

Contrato; 

c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as respectivas 
clausulas do presente contrato; 

d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
As partes devem cumprir fielmente as clausulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de 
Sua inexecução total ou parcial. 
A - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondenie do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observancia aos prazos estipulados; 

B - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributaria e trabalhista, 

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

C - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 

D - Permitir e facílitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
E - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua cuipa ou 

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo órgão interessado; 

STHEPSON MAIERY 
ALVES DE 

“Assinado de forma digital por 
STHEPSON MAIERY ALVES DE 
LRA 11083424000183 

LIRA:1108342400018 psdos: 2024 0403 185103 
3 %0
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 
F - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

devida autorizagdo expressa do Contratante; 

G - Manter, durante a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

* de habilitagao e qualificagao exigidas no respectivo processo licitatorio, apresentando ao Contratante os documentos 

necessarios, sempre que solicitado. 

CLAUSULA DECIMA - DA ALTERAGAO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
O presente contrato poderé ser rescindido por qualquer das partes, sem qualquer penalidade ou indenizag3o, 

mediante notificagdo escrita com aniecedéncia de 30 (trinta) dias, devendo, no entanto, serem cumpridas as 
obrigagdes pendentes da parte notificante até a data da rescisao. 
10.1.0 presente contrato também podera ser rescindido na hipótese de iníração de qualquer das clausulas e 

condigoes nele estabelecidas, e na forma regulada pela Lei de Licitagbes e Contratos Administrativos, 

independentemente de responder a parte infratora por perdas e danos, e o pagamento da multa contratual, que não 

é compensatoria, aqui de comum acordo estabelecida em 20% (vinte por cento) sobre o seu valor, que corresponde 

0 prego. 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Art. 124 e será extinto, de pleno direito, conforme o disposto no Art. 137 da Lei Federal 14.133/21. 
(a) por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE; 

(b) amigável, por acordo entre as paries ou 

(c) judicial, nos termos da legislação. 

10.3. Em caso de rescisão administrativa do contrato, a CONTRATADA se obriga a permanecer dando atendimento 
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar da atada comunicação da rescisão por escrito, facultado ao CONTRATANTE 
adispensa da permanéncia do atendimento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO FORO: 

Para dirimir as questdes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Conceição - PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 

e por duas testemunhas. 

SANTANA DE MANGUEIRA - PB, EM 09 DE ABRIL DE 2024. 

” fj.*vu.m«(íu. A 
STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA — ME 

PRESIDENTE DA CÃMA 7 CNPJ n 11.083.424/0001-83 
SANTANA DE MANGUE)RA PB Sthepson Maiery Alves de Lira 

CONTRATANTE CPF n°022.871.794-96 
CONTRATADO 

TESTEW/ Afm r/ = 
CPF: Ú?É 2572797 

Crdeada 1 T * 

CPF: 0§8.022. 3:29- 31 

STHEPSONMAIERY  Ssistniomcomne 
ALVES DE ity 
LR 1083424000183 Do 4ok 185120
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a Contratação 

de Empresa Especializada nos Serviços Técnicos Especializados que compreendem a 

área de Recursos Humanos, no sentido de garantir as informações dos servidores desta 

Casa Legislativa junto ao Ministério da Previdência, Ministério do Trabalho e 

Ministério da Fazenda, através do E social com informações contemporâneas, bem 

como informações extemporâneas sempre que solicitado utilizando dos meios 

necessários. Acompanhamento da situação tributária junto aos órgãos competentes 

para acompanhamento de CND Conjunta da RFB/PGFN, junto a esta Câmara Municipal 

de Santana de Mangueira - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Sa:ntanaflde Mangu flra /PB, 09 de abril de 2024. 

Áctctecez 
LAUDICÉIA MA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA/PB. 

Impresso por convidado em 28/06/2026 20:26. Validação: 1793.0101.B9DC.7B3E.7C37.1801.97A3.97C0. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 80708/24. Data: 08/07/2024 17:17. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
LEI Nº 007/1997 

[ Nº15/2024 ANO XXVII -SANTANA DE MANGUEIRA-PB 08 à 12 de abril de 2024 Pag.04 ] 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

EXTRATO DE RATIFICAÇ AQ 

DISPENSA POR VALOR N.° 006/2024 

OBJETO: CONTRATAGAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS DE ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO 

CERTIDOES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAGOES, TRANSFERENCIAS BANCARIAS, COM EMISSAO DE 

PARECER TECNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLACAO JUNTO 

A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso Il da Lei 14.133/21. 

FONTE DE RECURSO: Os recursos serdo oriundos do Orgamento de 2024, com recursos proprios/FPM/ICMS: 

01.010 Cémara Municipal; 
01 0312001 2001- Manutengdo das Atividades Legislativas; 

f bjetivo: Manutengdo das Atividades Legislativas 

1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.3599 SERVICOS DE CONSULTORIA 

3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CONTRATADO: VILMARA F. ARAUJO SERVICOS CONTABEIS - ME, CNPJ n° 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do 

Prado, 439, Centro, Patos - PB, representado pela Sra. Vilmara Ferreira de Araújo, portadora do CPF nº 046.480.914-26. 

VALOR GLOBAL: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), sendo o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o referido processo de Dispensa 

Santana de Mangueira — PB, 09 de abril de 2024. 
LAUDICEIA MARY MAGALHAES 
Presidente da CAmara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

EXTRATO DE CONTRATO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

DISPENSA 006/2024 

N°. CONTRATO: 015/2024 

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Contratado: VILMARA F. ARAUJO SERVICOS CONTABEIS - ME, CNPJ nº 30.227.273/0001-34, localizada na Rua do Prado, 

439, Centro, Patos - PB, representado pela Sra. Vilmara Ferreira de Aratjo, portadora do CPF nº 046.480.914-26. 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS DE ANALISE DAS DESPESAS, INCLUINDO 

AERTIDÓES, NOTAS FISCAIS, EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES, TRANSFERÊNCIAS BANCARIAS, COM EMI_SSÃO DE 

PARECER TÉCNICO ATESTANDO A LEGALIDADE DAS DESPESAS EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO JUNTO 
A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Valor Global: R$ 19.800,00 (dezenove mil e oitocentos reais), sendo o valor mensal de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais). 

Data do Contrato: 09 de abril de 2024. 

Vigência: até 31 de dezembro de 2024, a contar da assinatura do contrato. 
LAUDICÉIA MARY MAGALHÃES 
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA POR VALOR N.º 007/2024 
OBJETO: CONTRAT;.ÁÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS QUE 

COMPREENDEM A AREA DE RECURSOS HUMANOS, NO SENTIDO DE GARANTIR AS INFORMAÇÓES DOS 

SERVIDORES DESTA CASA LEGISLATIVA JUNTO AO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA, MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E MINISTÉRIO DA FAZENDA, ATRAVÉS DO E SOCIAL COM INFORMAÇÕES CONTEMPORÂNEAS, BEM COMO 

INFORMAÇÕES EXTEMPORÂNEAS SEMPRE QUE SOLICITADO UTILIZANDO DOS MEIOS NECESSÁRIOS. 

ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO TRIBUTÁRIA JUNTO AOS ÓRGÃO COMPETENTES PARA ACOMPANHAMENTO 
DE CND CONJUNTA DA RFB/PGFN, JUNTO A ESTA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso I1 da Lei 14.133/21. 

FONTE DE RECURSO: Os recursos serão oriundos do Orgamento de 2024, com recursos proprios/FPM/ICMS: 
01.010 Camara Municipal; 

01 0312001 2001- Manutengdo das Atividades Legislativas; 

Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas

Impresso por convidado em 28/06/2026 20:26. Validação: E52F.6532.2DF6.FCE1.0B5D.5053.4010.6514. 
Comprovante de publicidade. Doc. 80708/24. Data: 08/07/2024 17:17. Responsável: Laudiceia M. Magalhaes.
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Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
LEI Nº 007/1997 

[ N°15/2024 ANO XXVil -SANTANA DE MANGUEIRA-PB 08 à 12 de abril_de 2024 Pag.05 | 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
1.500.1000 Recursos ndo Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa 3390.3599 SERVICOS DE CONSULTORIA 
33903999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
CONTRATADO: STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME, CNPJ n 11.083.424/0001-83, localizada a Sediada na Rua Jaime 
Pinto Ramalho, 15, São Geraldo, Conceição - PB, representado pelo Sr. Sthepson Maiery Alves de Lira, portador do CPF nº 

022.871.794-96. 
VALOR GLOBAL: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), sendo o valor mensal de R$ 2.800.00 (dois mil e oitocentos 

reais). 

Ratifico, com base no parccer emitido pela Assessoria Juridica, o referido processo de Dispensa 
Santana de Mangueira — PB, 09 de abril de 2024. 

LAUDICEIA MARY MAGALHAES 

Presidente da Cimara Municipal de Santana de Mangueira — PB. 

A XTRATO DE CONTRATO 

CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

DISPENSA 007/2024 

N°. CONTRATO: 017/2024 

Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Contratado: STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME, CNPJ n 11.083.424/0001-83, localizada a Sediada na Rua Jaime Pinto 

Ramalho, 15, São Geraldo, Conceição - PB, representado pelo Sr. Sthepson Maiery Alves de Lira, portador do CPF n° 022.871.794- 

96. 

Objeto: CONTRATAGCAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS QUE 
COMPREENDEM A AREA DE RECURSOS HUMANOS, NO SENTIDO DE GARANTIR AS INFORMACOES DOS 

SERVIDORES DESTA CASA LEGISLATIVA JUNTO AO MINISTERIO DA PREVIDENCIA, MINISTERIO DO TRABALHO 

E MINISTERIO DA FAZENDA, ATRAVES DO E SOCIAL COM INFORMAGOES CONTEMPORANEAS, BEM COMO 

INFORMACOES EXTEMPORANEAS SEMPRE QUE SOLICITADO UTILIZANDO DOS MEIOS NECESSARIOS. 

ACOMPANHAMENTO DA SITUAÇÃO TRIBUTARIA JUNTO AOS ORGAO COMPETENTES PARA ACOMPANHAMENTO 

DE CND CONJUNTA DA RFB/PGFN, JUNTO A ESTA CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

Valor Global: R$ 25.200,00 (vinte ¢ cinco mil e duzentos reais), sendo o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais). 
Data do Contrato: 09 de abril de 2024. 
Vigência:_até 31 de dezembro de 2024, a contar da assinatura do contrato. 

LAUDICÉIA MARY MAGALHÃES 
APRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA POR VALOR N.º 008/2024 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ASSESSORIA DE RECURSOS HUMANOS, DE ELABORAÇÃO DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DE PESSOAL E INFORMAÇÕES PARA O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
DE FORMA EM SAGRES ON-LINE DA CÂMARA DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. 
FUNDAMENTO: ART. 75, Inciso II da Lei 14.133/21. 
FONTE DE RECURSO: Os recursos serão oriundos do Orgamento de 2024, com recursos proprios/FPM/ICMS: 

01.010 Camara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 

1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 

Elemento de despesa 3390.3599 SERVICOS DE CONSULTORIA 
3390.3999 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
CONTRATADO: DANTAS CONSULTORIA E TECNOLOGIA DA INFORMAGAO LTDA, CNPJ N 12.510.313/0001-79, 
localizado na Rua Silvino Mangucira, S/N, Centro de Santana de Mangueira — PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), sendo o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos 
reais). 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica, o referido processo de Dispensa 
Santana de Mangueira — PB, 09 de abril de 2024. 

LAUDICEIA MARY MAGALHAES 
Presidente da Cimara Municipal de Santana de Mangueira — PB.

Impresso por convidado em 28/06/2026 20:26. Validação: E52F.6532.2DF6.FCE1.0B5D.5053.4010.6514. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a Contratação 

de Empresa Especializada nos Serviços Técnicos Especializados que compreendem a 

área de Recursos Humanos, no sentido de garantir as informações dos servidores desta 

Casa Legislativa junto ao Ministério da Previdência, Ministério do Trabalho e 

Ministério da Fazenda, através do E social com informações contemporâneas, bem 

como informações extemporâneas sempre que solicitado utilizando dos meios 

necessários. Acompanhamento da situação tributária junto aos órgãos competentes 

para acompanhamento de CND Conjunta da RFB/PGFN, junto a esta Câmara Municipal 

de Santana de Mangueira - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Sa:ntanaflde Mangu flra /PB, 09 de abril de 2024. 

Áctctecez 
LAUDICÉIA MA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA/PB. 

Impresso por convidado em 28/06/2026 20:26. Validação: 1793.0101.B9DC.7B3E.7C37.1801.97A3.97C0. 
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 

CASA "MANOEL FERREIRA LIMA” 
DESPACHO ORÇAMENTÁRIO 

SENHORA PRESIDENTE; 

Vistos etc... 

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO POR DISPENSA nº 007/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NOS SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS QUE COMPREENDEM A ÁREA DE RECURSOS HUMANOS, NO 
SENTIDO DE GARANTIR AS INFORMAÇÕES DOS SERVIDORES DESTA CASA 
LEGISLATIVA JUNTO AO MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA, MINISTÉRIO DO TRABALHO E 
MINISTÉRIO DA FAZENDA, ATRAVÉS DO E SOCIAL COM INFORMAÇÕES 
CONTEMPORÂNEAS, BEM COMO INFORMAÇÕES EXTEMPORÂNEAS SEMPRE QUE 
SOLICITADO UTILIZANDO DOS MEIOS NECESSÁRIOS. ACOMPANHAMENTO DA 
SITUAÇÃO — TRIBUTÁRIA JUNTO AOS ÓRGÃO  COMPETENTES PARA 
ACOMPANHAMENTO DE CND CONJUNTA DA RFB/PGFN, JUNTO A ESTA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA — PB. 

Atendendo a vossa solicitação quanto a disponibilidade financeira e dotação 
orçamentaria, declaro a existéncia de o valor global de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil 
e duzentos reais), sendo o valor mensal de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), 
para pagamento da despesa mencionada anteriormente, conforme rubrica 
orçamentária a seguir especificada: 

As despesas conforme especificações no processo de Dispensa de nº 007/2024 
são compatíveis com Orçamento de 2024. 

01.010 Câmara Municipal; 
01 031 2001 2001- Manutenção das Atividades Legislativas; 
Objetivo: Manutenção das Atividades Legislativas 
1.500.1000 Recursos não Vinculados de Impostos 
Elemento de despesa 3390.3599 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Declaro a existência de disponibilidade Orçamentária e financeira, proveniente 
do Orçamento da Câmara de Santana de Mangueira — PB, com recursos próprios - 
Recursos Próprio-OUTROS/OUTROS/DIVERSOS do Objeto deste processo. 

Santana de Mangueira — PB, em 09 de abril de 2024. 

ta %Eª E ;?— Pi it 
Mach Engellys Rodfigues Magalhdes 

DIRETOR DE FINANGCAS E PLANEJAMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA - PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA-PB 
CASA “MANOEL FERREIRA LIMA” 

GABINETE DA PRESIDENTE 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a Contratação 

de Empresa Especializada nos Serviços Técnicos Especializados que compreendem a 

área de Recursos Humanos, no sentido de garantir as informações dos servidores desta 

Casa Legislativa junto ao Ministério da Previdência, Ministério do Trabalho e 

Ministério da Fazenda, através do E social com informações contemporâneas, bem 

como informações extemporâneas sempre que solicitado utilizando dos meios 

necessários. Acompanhamento da situação tributária junto aos órgãos competentes 

para acompanhamento de CND Conjunta da RFB/PGFN, junto a esta Câmara Municipal 

de Santana de Mangueira - PB. 

CONSIDERANDO a determinação prevista na Lei Federal 14.133/2021 e a 

Portaria Nº 002/2024, que regulamenta sobre a Gestão e Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO, a exigência de informação dos documentos "designação do 

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação 

de Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA); 

CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 14.133/2021, onde a execução do 

contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da 

Administração especialmente designado. 

Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em 

epigrafe a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a 

responsabilidade da EDNO JÚNIOR RIBEIRO, representada neste ato pelo(a) 

Diretor (a) de Planejamento. 

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em 

referência ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Planejamento, representada 

neste ato pelo(a) chefe do setor da Câmara Municipal de Santana de Mangueira - 

PB. 

Sa:ntanaflde Mangu flra /PB, 09 de abril de 2024. 

Áctctecez 
LAUDICÉIA MA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DE 

MANGUEIRA/PB. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/07/2024 às 17:16:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 80709/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Câmara Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Laudiceia Mary
Magalhaes.

Número do Contrato: 000000172024
Data da Publicação: 09/04/2024
Data da Assinatura: 09/04/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 25.200,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Empresa Especializada nos Serviços Técnicos Especializados que compreendem a área
de Recursos Humanos, no sentido de garantir as informações dos servidores desta Casa Legislativa junto ao
Ministério da Previdência, Ministério do Trabalho e Ministério da Fazenda, através do E social com informações
contemporâneas, bem como informações extemporâneas sempre que solicitado utilizando dos meios necessários.
Acompanhamento da situação tributária junto Aos órgão competentes para acompanhamento de CND Conjunta da
RFB/PGFN, junto a esta Câmara Municipal de Santana de Mangueira PB.
Contratado (Nome): STHEPSON MAIERY ALVES DE LIRA - ME
Contratado (CNPJ): 11.083.424/0001-83

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 59

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim e52f65322df6fce10b5d505340106514

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 8005b72a53002dd6489dec8b1e704e8a

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 85c6af79306c9ffb42f346b513a8c38f

Contrato ou instrumento equivalente Sim d98fe3c14cc851bb8ec18b68bd730029

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 17930101b9dc7b3e7c37180197a397c0

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 17930101b9dc7b3e7c37180197a397c0

Designação do gestor do contrato Sim 17930101b9dc7b3e7c37180197a397c0
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João Pessoa, 08 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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